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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
EXECUÇÃO DE OBRA 

O  Município  de  Montes  Claros,  estabelecido  na  Av.  Cula  Mangabeira,  nº.  211,  Centro,  Montes 
Claros/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.678.874/0001-35, neste ato representado pelo Secretário 
(a) Municipal ………………., Sr(a) ……………..., por delegação de poderes, na forma do Decreto nº 
4.914,  07 de janeiro  de 2025,  doravante  denominado CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................,  
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ..................................., 
em  .............................  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 029/2026 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº. 003/2026 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. É objeto do presente contrato a execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário,  

a Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a construção da unidade 
de  atenção  especializada  (policlínica)  no  bairro  Monte  Carmelo,  com  fornecimento  de  materiais,  
conforme Termo de Compromisso n.º 979094/2025 Caixa/MS Novo Pac, para atender a demanda da 
Secretaria de Saúde do município de Montes Claros/MG.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Projeto Básico;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada global por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de sua assinatura, com 

possibilidade de prorrogação, nos termos da Lei 14.133/2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,  

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e  
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde.

2.4. O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará a aplicação das penalidades cabíveis  
previstas neste Termo.

2.5. O prazo de execução do contrato deverá respeitar ao disposto na Portaria de Consolidação GM 
MS Nº 6 de 26 de setembro de 2017, com início previsto para o mês de abril de 2026. A execução da  
obra deverá respeitar as etapas postas no Art. 1110 da supracitada Portaria, com vistoria e testes  
realizados em cada fase conforme CONTRATO. A entrega final, com o objeto em pleno funcionamento 
ocorrerá em agosto de 2027.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
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4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual  
consiste em: Estruturas; Alvenaria, Vedações e Divisórias; Instalações Elétricas;

4.3. É admitida a subcontratação parcial do objeto contratual conforme Art. 122 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.

4.4. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada,  bem como responder  perante  a  Secretaria  Municipal  de Saúde pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto subcontratado

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor deste Contrato é de XXXXXXXXXX,XXX.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
A Contratada fica obrigada a executar os serviços e seguirá a seguinte dinâmica:

6.1. A Início da execução do objeto 15 (quinze) dias corridos da emissão da ordem de serviço, com 
16 (dezesseis)  meses para execução da obra,  nas condições estabelecidas neste Projeto básico, 
tendo mão de obra compatível para execução do mesmo para cumprimento do cronograma físico-
financeiro.

6.2. A de Serviços à Contratada será efetivada através da Secretaria Municipal de Saúde.
6.3. O local de execução dos serviços será na Avenida Antônio Lafetá Rebello, S/N – Bairro Monte 

Carmelo no município de Montes Claros /MG.
6.4. Os erviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e especificações 

de projeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. Os recursos para fazer face às despesas de execução das obras e serviços correrão por conta 
das seguintes dotações: 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA DESTINO
PROJETO 

ATIVIDADE
SUBELEMENTO RECURSO FICHA

021202 10 302 00065 1 78 449051020000

1631 – 
Transferênc

ia do 
Governo 

Federal ref 
vinculados

25362

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto, será efetuado em até 

30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de 
regularidade junto às Fazendas Federal,  Estadual  e  Municipal,  ao FGTS e à Seguridade social  e 
Regularidade Trabalhista vigentes.

8.2. Os pagamentos  à  Contratada somente  serão realizados mediante  a  efetiva  prestação dos 
serviços  nas  condições  estabelecidas,  que  serão  comprovados  através  de  boletins  de  medições, 
emitidos pelo fiscal da obra.

8.3. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período.
8.4. O  Servidor  responsável  pelo  recebimento,  identificando  qualquer  divergência  na  nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 
que devidamente sanado o vício.

8.5. Para a  primeira medição será exigido a ART/RRT de execução, referente ao contrato e a 
instalação da placa de obra.

8.6. Conforme o Manual de Orientações para Aplicação de Recurso e Prestação de Contas de 
Convênio página 65  a  68,  (link  para  acesso  https:// 
www.saude.mg.gov.br/imagens/documentos/manual-prestacao-decontas.pdf) pode se verificar a 
exigência da apresentação pela empresa contratada os documentos listados a baixo:
8.6.1. Matrícula e baixa de obra junto ao INSS ou CND de averbação do imóvel;
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8.6.2. Folha de pagamento de empregados que trabalharam na obra;
8.6.3.  Cópia  das  guias  de  recolhimento  ou  pagamento  dos  tributos  relativos  à  folha  de 
pessoas/encargos sociais – INSS, FGTS, IRRF, contribuições sociais, entre outros.

8.7. Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  estiver  pendente  de  liquidação  qualquer 
obrigação  por  parte  da  Contratada,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços,  correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto.

8.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.

8.9. Apresentar  CNO  (Cadastro  Nacional  de  Obras)  junto  à  Receita  Federal  e  quantidade  de 
funcionários cadastrados compatível com o porte da obra.

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE
9.1.  Os  preços  dos  serviços  serão  reajustados  após  1(um)  ano  de  acordo  com  os  índices 

preponderantes  dos  serviços  ou  seja:  Edificações  –Custo  Nacional  da  Construção  Civil  e  Obras 
Públicas publicado pela Fundação Getúlio  Vargas,  tendo como data – base a data do orçamento 
estimado (preços referenciados nas planilhas oficias), através da fórmula:

R=Po×
I i− I o
I o

Sendo ,
R=Reajustamento ;
Po=Preçoinicial ;
I i=Indicaçãodata−base ;
I o=Indicaçãoaniversáriodaproposta (12meses ) .

9.2. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de 
qualquer forma não possa(m) mais ser  utilizado(s),  será(ão) adotado(s),  em substituição,  o(s)  que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.3. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.4. O reajuste será realizado por apostilamento.
9.5. Data  Base  para  Reajustamento  –  SINAPI  08/2025  e  SETOP  07/2025.Data Base para 

Reajustamento – SINAPI  08/2025 e SETOP 07/2025.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

10.1. Notificar  a  Contratada  sobre  qualquer  irregularidade  encontrada  na  prestação  dos 
serviços, fixando-lhe prazo para corrigi-la.

10.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.
10.3. Fiscalizar  a  execução  dos  serviços,  o  que  não  fará  cessar  ou  diminuir  a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas.
10.4. Rejeitar  todo  e  qualquer  serviço  defeituoso  ou  impreciso,  ou  que  esteja  em 

desconformidade com as especificações deste Projeto Básico.
10.5. Proceder a retenção na fonte do ISSQN (imposto sobre serviços de qualquer natureza), 

incidente sobre a obra ou a prestação do serviço.
10.6. Proceder a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – 

IR, com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações (Decreto 
4.603 do município de Montes Claros).

10.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

10.7.1. Fica  estabelecido  como  fiscal  do  contrato  o  servidor 
____________________________________,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  número 
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____________________________, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art.  
23 do Decreto Municipal 4.539, 31 de março de 2023;
10.7.2. Designa-se  como  fiscal  administrativo  do  contrato  o  servidor 
____________________________________,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  número 
____________________________, lotado na Secretaria Municipal de __________, nos termos do 
art. 23 do Decreto Municipal 4.539, 31 de março de 2023;

10.8. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  se  refere  à  parcela 
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto básico;

10.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
10.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.12.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato.

10.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
10.18. Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas.

10.19. Assegurar  que o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus equipamentos  e  instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento,  pelo  Contratado,  das normas de segurança e 
saúde  no  trabalho,  quando  o  serviço  for  executado  em suas  dependências,  ou  em local  por  ela 
designado.

10.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita  
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o 
exercício da atividade.
11.3. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.4. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste 

contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento da execução contratual  pelo Contratante,  que ficará autorizado a descontar  dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.7. Efetuar  comunicação ao Contratante,  assim que tiver  ciência  da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis. 

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou  
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.9. Quando não for  possível  a  verificação da regularidade no Sistema de Cadastro  de 
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital  do 

domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11.11. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.12. Prestar  todo esclarecimento  ou  informação solicitada pelo  Contratante  ou  por  seus 
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.15. Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.16. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir  a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
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11.22. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório  
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

11.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos,  se necessário  for,  a  fim de que não venham a ser  danificadas as redes hidrossanitárias,  
elétricas e de comunicação.

11.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

11.26. Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

11.27. Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto 
responsável,  as  informações  sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como,  número  de 
funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços 
executados,  registro  de  ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem  como  os  comunicados  à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

11.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.

11.29. Responder  por  qualquer  acidente  de  trabalho  na  execução  dos  serviços,  por  uso 
indevido  de  patentes  registradas  em  nome  de  terceiros,  por  danos  resultantes  de  defeitos  ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que  
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

11.30. Providenciar,  conforme  o  caso,  as  ligações  definitivas  das  utilidades  previstas  no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,  
estaduais  e  municipais  e  concessionárias  de  serviços  públicos  para  a  obtenção  de  licenças  e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.).

11.31. Cumprir  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei  e em outras normas específicas, em especial  o  
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído  
por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional,  previsto no Decreto  
Municipal n.º 4.539, 31 de março de 2023.

11.32. Será  exigido  no  ato  da  assinatura  do  contrato,  apresentação  do  quadro  de 
funcionários da contratada, sendo que, quando este for superior a 20 funcionários para o serviço 
licitado ou contratado pela Administração,  deverá contemplar  um mínimo de 5% das vagas para 
egressos do sistema penitenciário, apenados em regime semiaberto e aberto e pessoas em situação 
de rua, nos moldes da Lei Municipal 5.079/18.

11.33. Manter  na  o  Diário  de  Obras,  atualizado  constando  todas  ocorrências,  serviços 
executados, efetivo de mão de obra e equipamentos utilizados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Será exigida a garantia  contratual  de que tratam os arts.  96 e seguintes da Lei  nº 

14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no 
contrato.

12.2. No  caso  opção  pelo  seguro-garantia,  a  parte  adjudicatária  deverá  apresentá-la,  no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.

12.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 
(dez) dias contados da assinatura do Contrato.

12.4. Deverá também ser observado o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.  Pela  inexecução total  ou parcial  do contrato,  a  Administração poderá,  garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021.
13.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,  

na forma prevista neste instrumento convocatório.
13.3. O  descumprimento das obrigações contratuais implicará a aplicação das penalidades 

previstas, observando-se os percentuais de multa estipulados na Lei Federal  nº 14.133/2021 e no 
artigo 156 do Decreto Municipal nº 4.539/2023.

13.4. O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo Contratante.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará 

prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

14.3.1. ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; e

14.3.2. poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  Nesta  hipótese,  aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5. A alteração social  ou a  modificação da finalidade ou da estrutura  da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.6.3. Indenizações e multas.

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com dirigente  do  órgão  ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha  
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na  Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  demais normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as 
disposições contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.
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16.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo 
aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante, salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito  o  Foro de Montes Claros/MG para dirimir  os  litígios  que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Montes Claros/MG, XX de XXX de 2026.

______________________________________
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG

Secretaria Municipal de
Rep. Legal: xxxxxx

CPF/MF: xxxxxx

______________________________________
[CONTRATADA]

Rep. Legal: XXXXX
CPF/MF: XXXXXXX

Testemunhas:

______________________________________
(assinatura)

IDENTIFICAÇÃO:...............................................
CPF/

MF: .............................................................

______________________________________
(assinatura)

IDENTIFICAÇÃO:...............................................
CPF/MF: .............................................................
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